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DECRETO N.° 6.780 DE 06 DE SETEMBRO DÉ2019  
ReúIa'jnenta a -DES-IF. - DeclaraçãÓ Eletrônica 
de Serviços' das - Instituições Financeiras e dá 
outras providências. 	- 

ALTAIR FRANCISCO SILVA,- Prefeito Municipal de Agudós, usando - de ,
atribuiçõeslegais, e; 	. - 

CONSIDERANDO; a necessidade, de regulamentação do uso, dê novo sistema de' 

Declaração Eletrônica de Serviços das Instituições Frnanceiras (DES-IF), instrui que 

O E  RETA:  

.Art. 101 Fica instituída no, múnicipio de Agudos a 'QES-IF - Declaração 

Eletrônica de Serviços das Instituições Financeiras, exclusivamente p,ara as Instituições 

Financeiras e equiparadas 

Art. 20  A Declaração Eletrônica de Serviços das Instituições Financeiras - 

DÉS-lE tem sua previsão legal na,, a autorização dada pela-'Lei -n9Léi n° 2879 de lide 

'Dezembro de 1997.  

Ai 30  A DES-IF deve ser declarada, por meio dê importação de arquivos, 

pelas,,Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil - 

BACEN, sediada-s'-',em,  Agudos,' utilizando corno referencia' o Plano Contábil das 

Instituiçõés do Sistema Financeirõ'N.acional - COSIF. 

§. 19 A DESIF deverá-' ser apresentada' pelà 'instituição fi-nanpeira 

exclusivarnente por meio, do sistema SIGBANCOS, disoníveI no sitio da Prefeitura 

MünicipaÍde Àgudos. 

4° As Instituições Financeiras e equiparadas ,ficam obrigad 

cumprimento da obngação acessoria referente aos serviços prestados e tornad 
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enviar importar ao Município, nos Jayouts diàponíVeis no-  sistema, as seguintes 

DecIárações' 

- plano de cóntas analítico, com o código,a denominação e a descrição 

da funçãõ das contas, que conterá a relação completa das contas ds receitas e despesas, 

com seus titulas e', respectivos códigós contábeis,'--.  e áinda, obrigatoriamente, o 

detalhamento até ,,P nível máximo • de desdobramentos em subcontas e. subtítulos, 

indicando, sempre, os códigos correspondentes do Plano COSIF dos seguintes grupos de 

contas:  

Artiqol.°. 	-  7- CONTAS DE RESULTADO 'CREDORAS 

Seção 1-.01 7.1 -. RECEITAS OPERACIONAIS 

Seção 1.0.2 7:à -  RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

Seção. 1.0.37:8  - RATEIO DE RESULTADOS INTERNOS 

Seção 1.1.4 7.9. - APURAÔAO DE RESULTADO 

Ago2.1. 	8 --CONTAS DE R-ESULTADObEVEDORAS. 

Seção 2.°.1 8.1 - DESPESAS OPERACIONAIS 
- 	eção. 2.0.28.3 - DESPESAS NAO OPERACIONAIS' 

Seção 2.0.3 88 - RATEIO DE RESULTADOS INTERNOS;' 

Seção 2.1.4 8.9 - APURACAO' EE RESULTADO 

- II - Balancete analítico mensal comas contas no período, inclusive ãs não 
movimentadas, contendo código das rubricas; bem, como os valores lançados a débito, a 
crédito e o saldo iniciaEe final de. cada conta nó encerramento decada mês, e suas 
informações deverão coincidir com os dados enviados pela instituição financeira no Plano 
de Contas An'alíticóe também com o Balancete enviado ao Banco Centrál do Brasil; - 

Informaçõesquanto aos serviços tõmados e a retenção na fonte do 

Art. 50  o rnódúlõ da DESIF relacionado .à apuração 'do'JSS (.M; Io 'de 

Apuração Mensal do ISS) deverá ser transmitida mensalmente até adta d,-
,
vencinento 

do Imposto Sobre Serviços, no município de Agudos.  
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Art. 66  As multas pelo descumprimento das obrigações acessórias, são 

aquelas previstas nos incisos ,lIj IV do art 108 da. Lei n° 2.879 de 11 de Dezembro de 

1997. 

Art. 7° Os créditos tributários constituídos pelo sujeito passivo, por meio de." 

declaração; não pagos ou pagos a menor, serão inscritos em Dívida Ativa com os 

acréscimos legais devidos, nos termos da Lei n° 2879 dej Ide Dezembro de 1997. 

Ait 8° O Município de Agudos atravs da fazenda Municipal poderá 

epedir outras intrUções complementares e normativas necessárias 
11 
à implementação 

deste Regulamento. 

Art. 90  Este Decreto entra em vigor nà data de sua assinatura, revogados o 

art. 80  do Decreto n° 4.863 de 10/12/2012 e as demais disposições em contrário. 

.,.Prefeitura Municipal de Agudos, O 

 

de Sèternhro de 2.019. * 
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